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Proposta de Lei n.º 4/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2022)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar do 

partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO III

Disposições finais 

CAPÍTULO IX

Outras disposições 

Artigo 262.º - A

Proibição de acumulação de pensões por parte dos titulares de cargos políticos e altos 

cargos públicos e redução do vencimento

1 – É revogado o artigo 8.º da Lei n.º 52-A/2005, de 10 de outubro, que altera o regime relativo a 

pensões e subvenções dos titulares de cargos políticos e o regime remuneratório dos titulares de 

cargos executivos de autarquias locais.

2 – Com a entrada em vigor da presente lei todas as pessoas que eram beneficiárias da cumulação 

de pensões nos termos da Lei n.º 4/85, de 09/04 e da Lei n.º 52-A/2005, de 10 de outubro, deixam 

de usufruir desse direito.
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3 - O Governo fica autorizado, através do membro do Governo responsável pela área das finanças, 

e após viabilização da Assembleia da República, a proceder a um corte imediato de 12.5 % sobre 

o vencimento de todos os titulares de cargos políticos.

Nota Justificativa:

A legislação atualmente em vigor permite (por exemplo para o Presidente da República e para o 

Presidente da Assembleia da República) a acumulação de pensões de que os beneficiários sejam 

titulares. Esta possibilidade contraria não só o espírito das várias alterações legislativas que foram 

sendo feitas nos últimos anos, como é estruturalmente injusta, comparando com o sistema 

contributivo e de pensões da maior parte dos portugueses delas beneficiários. Mais: a 

possibilidade de acumulação perpetua a lógica de privilégios injustificados e benefícios de 

natureza económica sobre os titulares ou ex-titulares de cargos públicos e políticos, lógica que 

deve ser afastada definitivamente do sistema jurídico-constitucional português. 

Para além disso, propõe-se uma redução de 12.5% dos vencimentos dos titulares de cargos 

políticos. 

Palácio de São Bento, 12 de Maio de 2022

Os Deputados do Grupo Parlamentar do CHEGA,

André Ventura

Bruno Nunes

Diogo Pacheco de Amorim

Filipe Melo

Gabriel Mithá Ribeiro

Jorge Galveias
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